
MUNICÍPIO DE POMBAL

AVISO

CONTRATOS DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO DETERMINADO, A TERMO CERTO
(M/F)

Para os efeitos conjugados do n.° 2 do artigo 33.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP),

aprovada em anexo à Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na atualredaçâo, com o disposto na alínea a) do
n.° l e no n.° 5, ambos do artigo 11.° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada

pela Portaria n.° 12-A/2021, de 11 de janeiro, torna-se público que se encontram abertos procedimentos

concursais comuns para ocupação de 6 (seis) postos de trabalho, previstos e não ocupados no Mapa
de Pessoal do Município de Pombal, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por
tempo determinado, a termo certo, nos termos da alínea h) do artigo 57.° da LTFP, em várias áreas de

trabalho, de acordo com as referências infra indicadas, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme aviso

(extrato) n° 14649/2022, publicitado no Diário da República, 2.a série, n.° 142, de 25 de julho de 2022, e

na bolsa de emprego público (www.bep.gov.Dt):

Ref.s A - l (um) posto de trabalho de Técnico Superior - área de Arquitetura Paisagista, para a Unidade

de Espaços Verdes e Lazer;
Ref.a B - l (um) posto de trabalho de Técnico Superior - área de Arquitetura, para Divisão de Obras
Particulares;

Ref.s C-1 (um) posto de trabalho de Assistente Técnico - área de Topografia, para o Serviço de Projetos

e Topografia;
Ref.a D - 2 (dois) postos de trabalho de Assistente Operacional - área de Operador de Estações

Elevatórias, Tratamento ou Depuradoras, para a Unidade de Saneamento; e,

Ref.a E -1 (um) posto de trabalho de Assistente Operacional - área de Manutenção da Rede de Drenagem
Púbica, para a Unidade de Saneamento.

A formalização das candidaturas deverá ser efetuada através do preenchimento do formulário existente

na plataforma eletrónica deste Município, disponível em https://servicosonline.cm-

pombal, pt/recrutamento/, até ao termo do prazo de candidatura (08/08/2022).
A submissão de formulário através da plataforma eletrónica implica um registo de utilização prévio. Para

o efeito, poderá visualizar o manual de instruções para submissão de candidatura a procedimento
concursal de recrutamento, disponível em https://servicosonline.cm-pombal.Dt/recrutamento/.

Nos termos do n.° 4 do artigo 19.° da Portaria n.° 12-A/2021, de 11 de janeiro, em caso excecional e

devidamente fundamentado pelo candidato, será permitida a apresentação de candidatura em suporte

de papel, através do preenchimento de formulário tipo, disponível na página eletrónica do Município de
Pombal em https;//servicosonline,çm-pombal.pt/recrutamento/, ou obtido na Divisão de Gestão e
Desenvolvimento de Recursos Humanos, a entregar presencialmente nessa mesma Divisão ou a remeter

por correio registado, com aviso de receçâo, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Pombal, Largo

do Cardai, 3100-440 Pombal, igualmente até ao termo do prazo de candidatura (08/08/2022).

Pombal, 25 de julho de 2022. O Presidente da Câmara Municipal de Pombal, Pedro Pimpâo, Lie.


